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O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA DE HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIA Nº
136 - CONCURSO PÚBLICO 001/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de
suas atribuições legais.

INFORMA:
Art.  1º.  Homologa-se,  nesse ato,  o requerimento de

desistência  apresentado  pela  seguinte  candidato
anteriormente  aprovado  e  nomeado  pela  Portaria  de
Nomeação nº 100/2025:

NOME PROTOCOLO COLOCAÇÃO CARGO

BRUNO PICCOLO SANTANA 3.324/2025 3º MÉDICO (4 HORAS)

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e três de abril de dois mil e vinte e cinco.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.
Igarapava, 23 de abril de 2025.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 136, DE 23 DE ABRIL DE 2025.

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO A
SERVIDORA  EFETIVA  LETICIA
PORFIRIO  VICENTINI,  PARA
E X E R C E R  A  F U N Ç Ã O
GRATIFICADA  CONCEDIDA  DE
A C O R D O  C O M  A  L E I
COMPLEMENTAR Nº55/2018 E
LEI  COMPLEMENTAR  070  DE
16 DE MARÇO DE 2021.

JOSÉ  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º -  Designar a servidora LETICIA PORFIRIO

VICENTINI para exercer a Função Gratificada de CHEFIA DE
SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS, a partir
de  23.04.2025,  de  acordo  com  Anexo  I  da  Le i
Complementar nº. 055 de 03/04/2018 e Lei Complementar
070 de  16/03/2021,  fazendo  jus  à  gratificação  no  valor  de
R$ 1.277,41.

ARTIGO 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogados as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 23 de abril de 2025.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES

Prefeito

Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,
data supra.

AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
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PORTARIA DE NOMEAÇÃO Nº 137- CONCURSO
PÚBLICO 001/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA, no uso de
suas atribuições legais, notadamente art. 18, Inciso I, 19 e
21, todos da Lei Complementar nº 045 de 03/06/2015, etc.

RESOLVE:
Art.1º. Nomear em caráter efetivo, no respectivo cargo

abaixo indicado,  em virtude de aprovação em Concurso
Público,  objeto  do  Edital  001/2024,  com  o  resultado
homologado por meio do Edital, publicado no Diário Oficial
do Município, edição do dia 19 de novembro de 2024 e no
site  da  Prefeitura  Municipal  de  Igarapava,  os  seguintes
candidatos habilitados, pela ordem de classificação:

NOME COLOCAÇÃO CARGO/EMPREGO

LUISA CALDERARO SANTIAGO 4º MÉDICO (4 HORAS)

Art.  2º.  A  posse  do  candidato  acima  nomeado,
atendida as exigências legais, deverá ocorrer no prazo de
até  10  (dez)  dias,  contados  da  publicação  do  ato  de
nomeação,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da
autoridade competente.

Toda documentação ou eventual desistência do cargo
poderão ser encaminhadas

§ 1º Para a posse no cargo público, deverá o candidato
apresentar  toda  a  documentação  abaixo  relacionada,
p r e s e n c i a l m e n t e  o u  a t r a v é s  d o  e - m a i l
rhconvocacao@igarapava.sp.gov.br,  no  prazo  máximo de
05(cinco) dias, para análises e conferências sob pena de
ser tornada sem efeito sua nomeação e ter perdido seu
direito ao cargo para o qual foi  nomeado (art.31 da Lei
Complementar 045/2015):

CÓPIAS:
1) CPF;
2) RG;
3) Certidão de Nascimento ou Casamento;
4) CTPS;
5) PIS/PASEP;
6) Certificado de alistamento militar ou reservista, para

homens entre 18 e 45 anos;
7) Cópia da CNH (obrigatório cargo motorista);
8) Título Eleitor;
9) Carteira de vacinação atualizada;
10) Certidão de quitação eleitoral;
11) Comprovante de residência;
12) Certidão de nascimento dos filhos até 21 anos;
13) CPF dos filhos até 21 anos;
14) Carteira de vacinação para filhos até 07 anos;
15) Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS

mailto:rhconvocacao@igarapava.sp.gov.br
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(meu.inss.gov.br);
16)  Comprovante  de  escolaridade  autenticado  -

Histórico  Escolar  e  Diploma;
17)  Registro  Profissional  emitido  pelo  órgão  de  classe

válido.
ORIGINAIS:
1) Declaração de bens ou cópia da última declaração

de imposto de renda;
2) 1 foto 3x4;
3) Antecedentes Criminais Federal e Estadual;
4) Declaração de acúmulo ou não acúmulo de cargos

públicos;
5)  Comprovante  de  frequência  escolar  dos  filhos

maiores  de  sete  anos  para  o  caso  de  salário  família;
6) Termo de Responsabilidade de Salário Família;
7) Se tiver dependente de IRRF preencher documento

requerendo a inclusão do dependente;
8)  Atestado  de  Saúde  Ocupacional  de  Exame

Admissional.
§ 2º A não apresentação de qualquer dos documentos

indicados no parágrafo 1º, dentro do prazo estabelecido,
implicará na perda do direito de posse no cargo para qual o
candidato  foi  habilitado,  tornando  sem  efeito  sua
nomeação.

§ 3º. A posse dos candidatos nomeados para cargos de
nível  superior,  cujo  exercício  da  profissão  é  condicionado
por  lei  à  inscrição em entidade de classe,  fica vinculada à
comprovação do respectivo registro no órgão competente e
do  pagamento  da  última  anuidade,  no  mesmo  prazo
estabelecido  no  §  2º  deste  artigo,  sob  pena  de  ser-lhe
negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação.

Art. 3º. Os candidatos deverão submeter-se a exame
médico  admissional,  nos  termos  do  Edital  e  da  Lei
Complementar nº 045/2015 – art. 32, IV, agendando-se com
antecedência junto ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Igarapava, sob pena de ser-lhe
negada a posse e tornada sem efeito sua nomeação.

Art.4º.  A ausência de candidato nomeado ou a não
apresentação de toda a documentação exigida até a data
limite implicará na perda do direito à nomeação e renúncia
à vaga.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICIPIO DE IGARAPAVA
Aos vinte e três de abril de dois mil e vinte e cinco.
JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
REGISTRADA, publicada e arquivada no livro próprio.
Igarapava, 23 de abril de 2025.
AMILTON CESAR CARDOZO
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
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ATA DE JULGAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.550/2024 
 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h00min 

(nove horas), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 

413, Centro, reuniram-se o Agente de Contração e Equipe de Apoio, os quais foram 

designados pelo Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto Municipal nº 2.846/2024 e das 

Portarias nº 19/2025 e nº 70/2025, devidamente publicados no Diário Eletrônico deste 

Município, Paulo Sérgio Polidoro Junior (Agente de Contratação); Marislaine Vieira Caetano 

(Membro da Equipe de Apoio) e Isabela Dutra Dib (Membro da Equipe de Apoio), com o 

objetivo de proceder à realização da SESSÃO, para análise dos documentos recebidos por 

meio dos protocolos de credenciamento encaminhados no bojo do CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2025, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, 
PESSOA FÍSICA, PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS MÉDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) 
TIPOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, demais anexos 

e elementos que compõem o Edital. Dentro do prazo estipulado no Edital, foi protocolado 

pedido de credenciamento da empresa CLINICA SAO JORGE S/C LTDA (CNPJ nº 

03.437.816/0001-75) – PROTOCOLO Nº 3.246/2025. Após o recebimento da 

documentação, em complemento ao parecer favorável da Comissão de Avaliação de 

Documentos Técnicos, nomeada pela Portaria nº 9.681/2024, o Agente de Contratação e 

sua Equipe de Apoio iniciaram a análise dos documentos referentes ao credenciamento, 

constatando que a empresa CLINICA SAO JORGE S/C LTDA (CNPJ nº 03.437.816/0001-

75) – PROTOCOLO Nº 3.246/2025, apresentou toda a documentação exigida no Edital do 

Chamamento Público nº 001/2025, sendo, portanto, HABILITADA para prosseguir no 

certame. A decisão será comunicada à empresa habilitada, ficando estabelecido o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação de eventual recurso administrativo, cuja contagem 

será a partir da data de publicação do ato administrativo do resultado do julgamento da 

habilitação do presente certame, em Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Federal 

14.133/21. Havendo a renúncia expressa ao direito de interpor recurso contra o resultado do 

julgamento da habilitação, o Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio 

encaminharão o processo ao Sr. Prefeito para apreciação, e, se de acordo, para a devida 

homologação e adjudicação. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que, depois 

de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros presentes. Igarapava/SP, em 23 de 

abril de 2025. 

Paulo Sérgio Polidoro Junior 
Agente de Contratação 

 

Marislaine Vieira Caetano 
Equipe de Apoio 

Isabela Dutra Dib 
Equipe de Apoio
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EXTRATO DO QUARTO ADITIVO AO CONTRATO 379/2022 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 088/2022 
 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

OBJETO 

PRORROGAÇÃO POR MAIS SEIS (6) MESES OU ATÉ A CONCLUSÃO DO 
NOVO PROCESSO DE LICITAÇÃO do Contrato epigrafado, o qual se refere 
à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA ATENDER À DEMANDA NÃO SUPORTADA PELA FROTA 
DO MUNICÍPIO. 

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Manutenção e Serviços Públicos 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO ADITIVO 
06 (seis) meses, sendo, portanto, a vigência do aditivo de 17/04/2025 a 
16/10/2025. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

020205 04 122 0066 2287 0000 MANUTENÇAO DIVISAO DE 
ALMOXARIFADO E PATRIMONIO 
121             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00       110.000 GERAL 
 
020301 04 122 0046 2297 0000 MANUTENÇÃO DIVISÃO ADMINISTRAÇÃO 
132             3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00       110.000 GERAL 
 
020401 10 301 0150 2025 0000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA 
SAÚDE 
160            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00      310.000 SAÚDE–GERAL 
 

020605 12 361 0210 2190 0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
439            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-CONVÊNIOS/ENTIDADES/F 
 

020801 15 451 0280 2028 0000 MANUTENCAO SERVICOS OBRAS E 
FISCALIZAÇÃO 
591           3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
0.01.00      110.000 GERAL 

FONTE DE RECURSOS Próprio. 

GESTOR DO ADITIVO ANDRÉ LUIS CLEMENTINO DE SOUZA 

FISCAIS DO ADITIVO 
MARCO AURÉLIO SOUZA DE PAULA 
LUIZ FERNANDO CARRER VIEIRA 

 
CONTRATADA – LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A 

 

NÚMERO DO ADITIVO 4º ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 379/2022 

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 16/04/2025 

Extrato
Extrato
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VALOR DO ADITIVO 
R$ 445.942,92 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e 

dois reais e noventa e dois centavos). 
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 102/2023, REFERENTEÀ DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
009/2023

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA

OBJETO

PRORROGAÇÃO DO PRAZO do Contrato em epígrafe, o qual se refere à 
locação  do  imóvel  situado  à  Praça  Alice  Costa  Maciel,  n.º  81,  bairro 
Centro,  na  cidade  de  Igarapava/SP,  CEP:  14.540-000,  para  atividades 
esportivas e sociais, pelo período de 12 (doze) meses.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Educação, Cultura e Esportes

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
CLÁUSULA FINANCEIRA: 

020701 27 812 0372 2021 0000 Manut. das Atividades Turísticas
(563) 3.3.90.39.00OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA 
JURIDICA
0.01.00 110.000 GERAL

FONTE DE RECURSOS Próprio

VIGENCIA DO ADITIVO O aditivo vigerá de 24/04/2025 a 23/04/2026.

GESTOR DO ADITIVO ROBSON SOUSA LISBOA

FISCAL DO ADITIVO
DÉBORA ESTER DOS SANTOS ANDRADE
DÉBORA BEATRIZ BERNARDO

CONTRATADA – IGARAPAVA ESPORTE CLUBE

NÚMERO DO ADITIVO 2º ADITIVO AO CONTRATO N° 102/2023

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 23.580,00 (vinte e três mil, quinhentos e oitenta reais)

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO 22/04/2025
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EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 011/2024 DO PREGÃO ELETRONICO Nº 90002/2024 – FNDE/MEC

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

OBJETO

Adesão  a  Ata  Registro  de  Preços  nº  011/2024  referente  ao  Pregão 
Eletrônico  nº  90002/2024  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da 
Educação  (FNDE)  para  aquisição  de  kits  Escolares,  para  atender  os 
educandos da rede municipal de ensino de Igarapava – SP, no decorrer do 
ano letivo de 2025.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Educação

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIA
CLÁUSULA SEXTA

020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental
434           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

FONTE DE RECURSOS Própria.
DATA  DA  PUBLICAÇÃO  DA 
HOMOLOGAÇÃO

10/04/2025

GESTORA DO CONTRATO PAULO SERGIO DA SILVA

FISCAL DO CONTRATO HILDA GOMES DA SILVA

CONTRATADA - BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

NÚMERO DO CONTRATO 022/2025

DATA  DA  ASSINATURA  DO 
CONTRATO

23/04/2025

VALOR DO CONTRATO
R$ 57.218,80 (cinquenta e sete mil, duzentos e dezoito reais e  oitenta 
centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO 06 (seis) meses.
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EXTRATO DE CONTRATO REFERENTE À ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 009/2024 DO PREGÃO ELETRONICO Nº 90002/2024 – FNDE/MEC

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

OBJETO

Adesão  a  Ata  Registro  de  Preços  nº  09/2024  referente  ao  Pregão 
Eletrônico  nº  90002/2024  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da 
Educação  (FNDE)  para  aquisição  de  kits  Escolares,  para  atender  os 
educandos da rede municipal de ensino de Igarapava – SP, no decorrer do 
ano letivo de 2025.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE Departamento de Educação

DOTAÇÕES ORÇAMENTARIA
CLÁUSULA SEXTA

020605 12 361 0210 2190 0000 Manutenção do Ensino Fundamental
434           3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
0.01.00      220.000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

FONTE DE RECURSOS Própria.
DATA  DA  PUBLICAÇÃO  DA 
HOMOLOGAÇÃO

10/04/2025

GESTORA DO CONTRATO PAULO SERGIO DA SILVA

FISCAL DO CONTRATO HILDA GOMES DA SILVA

CONTRATADA - BIGNARDI – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA

NÚMERO DO CONTRATO 021/2025

DATA  DA  ASSINATURA  DO 
CONTRATO

16/04/2025

VALOR DO CONTRATO R$ 57.030,61 (cinquenta e sete mil, trinta reais e sessenta e um centavos)

VIGÊNCIA DO CONTRATO 06 (seis) meses.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IGARAPAVA – SP 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 Endereço: Praça João Gomes da Silva, 548, Centro, Igarapava – SP. CEP: 14.540-000. 

 Telefone: (16) 3172-1023 

 Site: www.igarapava.sp.leg.br 

CNPJ: 60.243.409/0001-60 – Câmara Municipal de Igarapava 

 

 

 

 

LEI Nº 1196/2025 

PROMULGA O PROJETO DE LEI Nº 008/2025, DO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, QUE: “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.184/2024, 

DE 25 DE OUTUBRO DE 2024”. 
 

            CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Igarapava, FAÇO 

SABER, que a Câmara Municipal de Igarapava, aprovou o Projeto de Lei 008/2025 do Legislativo, 

autógrafo 006/2025, e eu no uso das atribuições conferidas a mim conferidas, nos termos do §7º, 

do art. 44 da Lei Orgânica do Município de Igarapava, promulgo a seguinte Lei: 

 

 

            A Mesa da Câmara Municipal de Igarapava APROVOU, em Sessão Ordinária no dia 24 de 

março de 2.025, com a REDAÇÃO PROPOSTA, o Projeto de Lei nº 08/2.025, do Legislativo 

Municipal, QUE: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.184/2024, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024, nos 

seguintes termos: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº 1.184/2024, de 25 de outubro de 2024, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica Instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Igarapava, 
“Igarapava Run”, a ser comemorado anualmente no mês de julho.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

      Igarapava/SP, 23 de Abril de 2025. 

 

 

 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Igarapava -SP 

 

CARLOS ROBERTO 

RODRIGUES 

LIMA:38541296881

Assinado de forma digital por 

CARLOS ROBERTO RODRIGUES 

LIMA:38541296881 

Dados: 2025.04.23 11:45:56 -03'00'
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